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ERRATA 
 
 

No Edital do Processo 151/2022, referente ao PE 097/2022, onde se lê:  
 

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.828.418/0001-90, através da 
Secretaria de Esportes, sediado à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes nº 420, Nova Fátima, Paraná, por intermédio 
do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Roberto Carlos Messias, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade MENOR PREÇO, EM REGIME DE MENOR VALOR UNITÁRIO, DO QUILOMETRO 
RODADO, POR LINHA, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, objetivando a Contração 
de Empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar. 

 
 
Deve-se ler: 
O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.828.418/0001-90, através da 
Secretaria de Educação, Rua Nicanor Ferreira de Melo, n° 265. Nova Fátima, Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Roberto Carlos Messias, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade MENOR PREÇO, EM REGIME DE MENOR VALOR UNITÁRIO, DO QUILOMETRO 
RODADO, POR LINHA, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, objetivando a Contração 
de Empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar. 
 
 
Onde se lê: 
1.17 Aos interessados em participar do certame e que queiram realizar visita técnica para conhecimento das rotas, 

deverão entrar em contato para agendamento com a Secretaria Municipal de Educação, através do telefone (43) 

3552-1990, devendo a visita técnica ser realizada até 1 (um) dia antes da abertura da sessão pública. 

 

Deve-se ler: 
 
1.17 Aos interessados em participar do certame e que queiram realizar visita técnica para conhecimento das rotas, 

deverão entrar em contato para agendamento com a prefeitura Municipal, com o setor de licitação através do 

telefone (43) 3552-1122, devendo a visita técnica ser realizada até o dia 30/12/2022, antes da abertura da sessão 

pública. 

 
 

Nova Fátima, 20 de dezembro de 2022.  
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